PARECER Nº    , DE

Da Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, sobre o Projeto de Lei n° 496, de 2025.
De autoria da Nobre Deputada Maria Lúcia Amary, o projeto em epígrafe “Institui o Programa ‘Farma Pet Solidária’.”
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos. A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11º, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob exame, dispõe sobre a criação do Programa “Farma Pet Solidária”, destinado ao recebimento de doações, coleta, reaproveitamento, seleção, armazenamento, distribuição gratuita e descarte adequado de produtos de uso veterinário, sob responsabilidade de organizações da sociedade civil que aderirem voluntariamente à iniciativa. A medida prevê mecanismos de triagem e controle técnico para assegurar a integridade e validade dos medicamentos, bem como estabelece critérios para sua distribuição gratuita, priorizando famílias em situação de vulnerabilidade social, protetores credenciados, organizações de cuidado animal e animais sob guarda do poder público municipal.
Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante três aspectos: conveniência, oportunidade e relevância social. Sob a ótica da conveniência, a iniciativa revela-se plenamente adequada às demandas sociais contemporâneas, uma vez que atende simultaneamente ao bem-estar animal, à saúde pública e à proteção ambiental. Em um contexto em que os custos de medicamentos veterinários representam obstáculo significativo para famílias de baixa renda e para entidades protetoras, a proposta oferece solução concreta para democratizar o acesso a tratamentos básicos e emergenciais de animais domésticos. Além disso, ao incentivar o reaproveitamento de medicamentos não utilizados, promove-se também a redução de desperdícios e o descarte irregular de substâncias que poderiam gerar impactos ambientais negativos, sobretudo na contaminação de solos e águas.

No que tange à oportunidade, a proposição mostra-se extremamente pertinente diante do aumento da população de animais domésticos no Brasil, que hoje coloca o país entre os maiores detentores de animais de companhia no mundo. A necessidade de políticas públicas que articulem saúde única, integrando saúde animal, saúde humana e saúde ambiental, torna-se ainda mais evidente frente às zoonoses emergentes e reemergentes, cuja transmissão pode ser mitigada com a ampliação do acesso a medicamentos veterinários e cuidados preventivos. O Programa Farma Pet Solidária insere-se, portanto, em momento oportuno, ao estabelecer mecanismos de colaboração entre sociedade civil, profissionais veterinários e órgãos públicos, sintonizando-se com tendências nacionais e internacionais de proteção coletiva à saúde.

A relevância social da iniciativa é igualmente inequívoca, na medida em que fortalece valores coletivos de solidariedade, responsabilidade socioambiental e empatia para com os animais, que cada vez mais ocupam lugar central no núcleo familiar e comunitário. Ao viabilizar o acesso gratuito a medicamentos, o projeto contribui para a prevenção de doenças em animais domésticos, reduzindo, por consequência, riscos de transmissão à população humana e promovendo comunidades mais seguras e saudáveis. Trata-se de medida que alia proteção animal, preservação ambiental e defesa da saúde pública, ampliando a rede de proteção social e ambiental do Estado de São Paulo. 

Ficam demonstradas, portanto, a conveniência, a oportunidade e a relevância social da matéria, constatando-se que a medida atende integralmente às exigências de mérito que cabe a esta Comissão analisar. Por conseguinte, e sob a ótica estrita desses critérios, voto pela aprovação da proposição em apreço, reconhecendo-se sua contribuição efetiva para o fortalecimento das políticas públicas estaduais de saúde única, bem-estar animal e proteção socioambiental.

Isto posto, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Lei nº 496, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
